
FUNDADO EM 30-5-50 

SEDE PROPRIA - RUA RAMIRO BARCELOS- IBB3S(TERREO) 

PORTO ALEGRE - R. d. DO SUL 

CONTRATO DE ARRENDAMENTO 

ARRENDADOR : CLUBE DE CULTURA, situado na rua Ramiro Barcelos, 

1853, na cidade de Porto Alegre - RS, neste ato representado pelo seu 

Presidente, Sr. Hans Baumann. 

ARRENDATÁRIO : CIA DAS ÍNDIAS, CGC 97.273.122/0001-93, com 
sede na rua José do Patrocínio, 310 - Ap. 602, neste ato representada por seu 

diretor artístico Sr. Jasé Adão-barbosa Junior, CIC 

As partes acima qualificadas, pelo presente instrumnento contratam o 

arrendamento parcial do imóvel supra sitado, mediante as cláusulas e 

contições seguintes : 

PRIMEIRA : O prazo de arrendamento é de um (01) ano, a contar da data 

da sua assinatura, e encerrando-se, de pleno direito, doze (12) meses após, 

independentemente de netificação p aviso judicial ou extra-Judicial (ver 

Cláusula Sétima). 

SEGUNDA : O Clube de Cultura arrenda parte de suas dependências, ou 

seja: COZINHA E COPA - SALÃO DE ENTRADA - SALA NUÚMERO |, 

para Ser usada em conjunto com o Clube, sob agenda - AUDITÓRIO, 
TEATRO - MESANINO - SALA DE SOM E LUZ - SALA NÚMERO 2, no 
primeiro piso para secretaria do arrendatário, que deverá ser usada somente 

após as reformas feitas pelo arrendatário, com entrada independente pelo 

jardim de inverno. ! 

TERCEIRA : A despesa ordifária de condomínio, que incide sobre o 

imóvel, será paga pelo arrendatário mensalmente, segundo discriminação feita 

no respectivo reeibo, bem como a conta referente ao consumo de luz, serviços 

de limpeza é conservação, constantes na Cláusula Primeira, inclusive, Hall de 

entrada do Clube, jardim, sanitários feminino, masculino e escadaria de acesso 

ao sanitário masculino. Todo material de limpeza e o de consumo dos 
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sanitários, tais como sabonetes, papel higiênico, toalhas, etc., serão de 

responsabilidade do arrendatário. 

O arrendatário obriga-se a apresentar os comprovantes de pagamento 

do condomínio e luz, sempre que solicitado; além disso, tendo em vista o 

disposto no art. 1208 do código civil, no art. 13 da Lei 4591/64 (lei de 

condomínios e edificações), no art. 22, VIII da Lei 8245/91. Pagará ainda, o 

arrendatário, anualmente, em parcela única, desde o início do arrendamento o 

prêmio de seguro contra fogo, relativo ao imóvel, seguro em que será feito pelo 
arrendador em Companhia de sua confiança em valor correspondente ao valor 

venal do imóvel. 

QUARTA : O presente contrato de arrendamento será exclusivamente para 

uso de exploração e ocupação cultural do arrendatário, ficando proibido, sob 

pena de rescisão contratual, a mudança de destinação, a cessão de 

arrendamento ou o sub-arrendamento e o empréstimo do local contratado, 
sejam totais ou parciais, sem o prévio consentimento do arrendador dado 

unicamente por escrito. 

PARÁGRAFO ÚNICO : Compromete-se ainda, o arrendatário, em abrir e 

fechar o Clube, bem como realizar o serviço de segurança, sempre tendo em 

vista a manutenção da boa imagem do Clube enquanto veículo cultural. O 

horário oficial de funcionamento do Clube é das 9:00 às 24:00 horas. 

QUINTA : Compromete-se o arrendatário a pagar um aluguel de RS. 

250,00 (duzentos e cinquenta reais), mensalmente, pago até o dia 05 de cada 

mês. O não pagamento implicará em multa de 20% sobre o valor do aluguel 

mais juros de mora. O referido aluguel será reajustado semestralmente pelo - 

IPC + IPC/FIPE, ou outro índice oficial que venha a substituí-lo em caso de 

extinção do mesmo. 

PARÁGRAFO ÚNICO : Caberá ao Clube de Cultura receber do 

arrendatário, 20% sobre o número total de participantes independentemente de 

bolsa, referente a cursos e 10 ingressos por cada dia de bilheteria, no valor 

anunciado na imprensa. 
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SEXTA : Antes do vencimento do prazo ajustado na Cláusula Primeira, não 

poderá o arrendador retomar as dependências arrendadas, salvo por motivo de 

infração contratual do arrendatário, e nem poderá esse último devolve-lo sob 

pena de pagamento de multa equivalente aos encargos pelo tempo que faltar, 

também não poderá restituí-lo durante o período de prorrogação do 

arrendamento sem avisar o arrendador por escrito, com antecedência mínima 

de 30 (trinta) dias, ou responsabilizar-se pelo pagamento dos encargos 

previstos neste contrato pelo tempo de aviso. 

SÉTIMA : Findo o prazo ajustado na Cláusula Primeira, se o arrendatário 

continuar ocupando o local arrendado por mais de 30 (trinta) dias, sem 

qualquer oposição do arrendador, ficará o arrendamento prorrogado pelo tempo 

de 12 (doze) meses, nas mesmas bases contratuais, concedendo ao arrendatário 
o prazo de 30 (trinta) dias para desocupação. 

OITAVA : O arrendatário declara que examinou previamente o imóvel, 

estando ciente das condições de conservação, pintura, higiene, instalações 

elétricas e hidráulicas. 

NONA : O arrendatário se compromete a realizar benfeitorias no prédio, 

com a prévia autorização, por escrito, do arrendador. E mesmo nestas 

hipóteses, não poderá o arrendatário alegar retenção ou pedir indenização a 
qualquer título. 

DÉCIMA : O arrendatário se compromete a usar o local arrendado, 

exclusivamente para fins culturais, respeitando as atividades que estiverem - 

sendo desenvolvidas pelo arrendador em outras dependências do Clube e os 
demais moradores ou frequentadores do prédio, bem como os direitos de 

vizinhança, regulamentos internos e o Estatuto do Clube de Cultura, evitando 

atos que possam perturbar a tranquilidade, devendo responder pelas multas 
eventualmente aplicadas. Deverá ser apresentada ao Clube de Cultura a agenda 
cultural do arrendatário, afim de que possa ter conhecimento prévio dos 

acontecimentos a diretoria do mesmo. 
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DÉCIMA-PRIMEIRA : Os contratantes se comprometem a juntos 

respeitarem as agendas individuais para uso das dependências do Clube; caso 

surja algum evento cultural que exija um espaço maior, o Clube terá 

preferência sobre o agendado, para utilização do auditório. 

DÉCIMA-SEGUNDA : Elegem o foro desta cidade para dirimir questões 

relacionadas com este contrato. Justos e contratados assinam duas vias, com 

dois fiadores. 

Porto Alegre, 01 de março de 1996. 

HANS BAUMANN 

PRESIDENTE DO CLUBE DE CULTURA 

JOSÉ ADÃO BARBOSA 
DIRETOR DA CIA DAS ÍNDIAS 

FIADORES : 
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Õ CONTRATO DE ARRENDAMENTO 

IMÓVEL: - CLUBE DE CULTURA, situado na rua Ramiro Bar- 

celos, 1853, na cidade de Porto ALegre, RS, neste ato representa 

do por seu presidente, SYr. ...cccccococccce.. A e demais 

membros da diretoria, abaixo assinados. 

ARRENDATÁRIO: Cia da Indias, CGC nº ..c.ccc........ Ac 

com sede na rua José do Patrocínio, 310 ap. 602, neste ato repre 

sentado por seu diretor artístico Sr. José aAdão Barbosa Junior, 

2 LS o AAA SA 

As partes acima qualificadas, pelo presente instrumento 

contratam o arrendaento parcial do imóvel supra indicado, median 

te as clausulas e condições seguintes: 

PRIMEIRA: O prazo de arrendamento é de um (01) ano a 

contar da data de sua assinatura e encerrando-se de pleno direi- 

to, oazé (12) meses apoós, independentemente de notificação ou a- 

viso judicial ou extra-judicial (ver clá'sula sétima). 

SEGUNDA: O Clube de Cultura arrenda parte de suas de-r 

pendências, ou seja: COZINHA E COPA - SALIÃO DE ENTRADA - -SAERAº | 

para ser usada em conjunto com o Clube, sob agenda — AUBIPÓRIO, 

- TEATRO- — =—MESANINO, SALA-DE SOM E LUZ -= &5ALANº 2,-NO1º piso pa- 

 )rEa secretaria do arrendatário, com entrada pelo jardim de inver- 

Bero L s 

TERCEIRA: A despesa ordlnªg,a_de_condemmref que incidg. 

ob o imóvel, £ 
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Código CIvil, no art. 13 da lei 4591/64 (Lei d Condomínios e E+ 
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dificações)e no art. 22, VIII da Le: 8245/9 
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QUARTA: ontrato de arrendamento será ex- - O presente c 

ClusiVamente para uso de exploraçãº e Ocupaçao cultural do ar- 

rendatario, ficando proibido, sob pena de rescisao do Contrato, 

a mudança de destinação, a cessão de arrendaméento Ou O sSub-ar- 

rendamêénto e O empréstimo do local contratado, SejJam totais pou 

parcialils,sem o prévio consentimento do arrendatario dado unica- 

mente POr escrito,. 

————— datária, 

em abrir e fechar o clube, bem como realziar O Serviço de segu 
rança;)sempre tendo em vista a manutenção da boa imagem do clu- 

be enquanto veículo cult'ral.NÃçxq, 
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QUINTA: - 

Compromorê-se a arrendatária a pagar um aju- 
guel de R$500,00 ( ee , 

uinhentos reais) | : Q ais) mensalmente reajustado pela 

eqReAcetºttreocoo Rago até o.dia 05 de cada mês. ô“não Pagament 
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implicarª em múlta de ZO% SObTe o aluguel 
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ber da arrendatária, 20% (ou 15%) pefetente 2 curóQ?' 
e 10 jngresSoS por cada dia debialpetetia, ,, , 
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imeira, nã ioderá ndador re ndências sula prl r Não podera o arrenda tºmar as depe 

rre idasSs, Salvo s : :infrasão o 1 da arrendatá a nda , & motivo por inf Ontratud a 

ria, e nem poderá esse último devo1vêrlo Sob p de pagamento d 
ena 

multa equivalente aos encargos pelo tempo Que faltat, tambem nao 

poderá restitui-lo durante o período de Prorro ã0o do arrenda- 
gas 

mento por prazo indeterminaãco, sem avlSar , ndador por escri, 
arre 

to, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, OU devera pagar 
, 

oS Eencargos pelo tempo de aviso. 

SÉTIMA: - Findo o prazo ajuStado n. clávsula primeira, 

se à arrendatária continuar ocupando º loca, arrendado por mais 

30 (trinta) dias, sem a oposição do ªrrendªdgr'ficªrá o arrenda- 

mento prorrogado por tempo indeterminado, nas mesmãs baSes con- 

tratuais, podendo o arrendador denunciar o Contrato quando lhe 

convier, concedendo ao arrendatário O Prazc qe 30 dias para de- 

Socupação_ 

OITAVA: - A arrendatária declara que examinou Pprevia- 

mente oimóvel, estando ciente das condições de conservação, pin 

tura, higiene, instalações elétricas e hidráulica, 

NONA: - A arrendatária se compromete a realizar benfei) 

torias no#préQig, com a prévia autorização, por escírito, do ar- 

rendador,f%andoªque tais benfeitorias não—aderem ao contrato, 

não dão direito a retenção, e só serão remeovidas ou não, median 

te autrorização do Club%.a 
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JOSÉ LUIZ GROFF NUNEZ 

DÉCIMA: - A Arrendatária se compromete à usar o local 

arrendado, exclusivamente para fins culturais, respeitando os de 

mais moradores ou frequentadores do prédio, bem Como os direitos 

de vizinhança, regulamentos internos e O Estatuto do CLube de 

Cultura, evitando atos que possam perturbar a tranquilidade de- 
, 

vendo responderpelas multas eventualmente aplicadas 

DÉCIMA "RIMEIRA: - Os contratantes se Com metem a 
pro ' 

juntos, respeitarem as agendas individuais para Uso dgas dependen 
ENM 

( J . ' 

cias do clubeX—?endº que o CLube reserva-se o dlreito de pelo me 

í s ' ê is trê i nos- um - fim de /(semana por meS e ma (03) ef dias na semana pa- 

ra seus eventos, mediante agendamento previo. 

ul 

A 
DEÉCIMA SEGUNDA: GRANTIAS: 

DÉCIMA TERCEIRA: - Elegem o foro desta cigade para di- 

rimir questões relacionadas com este contrato. Justos e contrata 

dos assinam em duas vias, com duas testemunhas. 
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CONTRATO DE ARRENDAMENTO 

IMÓVEL' ; - CLUDE DE CULTURA”, situado na rua Ramiro Barcelos, 

1853, na cidade de Porto flegre, RS, neste ato representedo pelo 

Presidente da Diretoria, Sr. HANS BAUMNANN e pelo Presidente do 

'Conselho Daliberativo, Sr. PAULO GILBERTO F,VIZENTINI, 

ARRENDATÁRIC: CIA DAS ÍNDIAS, CCC nº NEEA SSAAAADA 

com sede na rua José do Patrocfnio, 31C - APQ, 602, neste ato repre 

sentada por seu diretor artiístico Sr. José Adão Barbosa Junsor, - 

EIC Nº eueoooecseosvoeeosooso 

hs partes acima quelificadas, pelc presente instrumento con 

tratam o carrendamento parcial do imóvel supre indicado, modiante 

as clausulas e condições semnuintes: 

PRIMEIRA: O praze de arrendamento é de um (01) ano, à contor 

da data de sua assinetura, & encerrando-se, de pleno direito, 17 

(12) meses apâs, independentemente de notificação ou aviso judi 

cial ou extra-judicial (ver cláusula sétima) . 

SEGUNDA: O Clube de Cultura arrenda parte de suas ' dependen 

cias, ou seja; COZINHE E CPpa,. SALÃO DE ENTRADA,= SeLA Nº ) para 

ser usada em conjunto com o Clube, sob agenda - RUDITÚRIU, TEATRO 

- MESPNINO, SALA DE SOM E LUZ -= SALA Nº 2, no 1º piso para — secre 
LA s taria do arrendatario, com entrada pelo jardim de inverno, 



TEPCFIRA:; A despesa ordinéria de condomínío, que incide sobre 

” o « . . . 

o imovel, sera paoa pelo arrendatario mensalmente, senundo discri 

minação feita no respectivo recibo, bem como a conta referente ao 

consumo de luz, serviço de limpeza e conservação, constentes da 

Cláusula Priímeira, inclusive, Hall de entreda do Clube, jardim, sa 

nitaários feminino, masculino e escadaria de acesso ao sanitério mas 

culino. Todo o material de limpeza e o de consumo dos sanitários , 

tais como sabonetes, papel hiaíênico, toalhas, etc., serão de res 

ponsabilidade do arrendataáric,. 

O arrendatário obriga-se a aspresentar os comprovan 

tes de panamento do condomínio e luz, sempre que solicitado;s aleém 

disso, tendo em vista o disposto no art;WIZUB do cédigo ciíivil, no 

art. 13 da lei 4591/64 (lei de condomínios e edificações), no — art, 

22, VIII da Lei 8245/91, 

; / ' 
Pagara ainda, o arrendatario, anuelmente, em par 

cela Úníca, desde o início do arrendamento o prêmio de saeqauro con 

tra fono, relativo àao ímóvel, seouro am que será feito pelo arrenda 

dor em companhia de sua confiança, em valor correspondente ao valor 

venal do imovel, 

QUARTA: O presente contreto de arrendamento será'exclusivameº 

te para uso de exploração e ocupação cultural do arrendatário,fícaº 

de proíbido, sob pena de rescisão contratual, a mudença de destina 

çãº: à cessão de arrendamento ou o sub-arrendamento e o emprástímo 

do local contratado, sejam totais ou parciais sem o prévíº consen 

timento do arreggador * dado unicamente por escrito, 



e fechar o clube, bem como realizar o serviço de senurança, Sempre 

tendo em vista a manutenção da boa imanem do clube enquanto veiculo 

cultural, O horario oficial do Clube é daes 9;00 às 24:CO horas, 

QUNTA: Compromete-se & arrendataário a panar um aluouel de 

ta Teais) 

pano até o dia O5 de cada mês. D não panamento implicara em multa 

de 20% sobre o aluquel. O referido aluguel seraá reajusta. do semestral- 
mente pela e..nos . 

PARÁGRAFO ÚNICO: Cabera ao Clube de Cultura receber do arrenda 
—— o o m ç m T 

, sobre'o numero total de participantes independentemente de bolsa 
tario, 20 rTeferente à curscese 10 inaressos por cada dia de bilhete 

ria, no valor anunciado na imprensasx 

SEXTA: Antes do vencimento do prazo ajustado na cláusule prí 

meira, não poderá O arrendador retomar aàas dependãncías arrendadas , 

salvo se motivo por infração contratual de arren&atário, e nem pode 

ra esse último devolvê-lo sob pena de pagamento de multa equivalen 

te aos encarros pelo tempo que faltar, tambem não poderá resti 

tuí-lo durante o período de prorrogação do arrendamento por prazo 

indeteminado, sem avisar o arrendedor por escrito, com a ntecedentia 

minima de 30 (trinta) dias, ou devera panar os encareos pelo tempo 

de aviso, 

SFTIMA: Findo o prazo ajustado na clausula primeira, se e ar 

” 

tentario continuar ocupando o local arrendedo por mais 30 (trintà = 

dias, sem & oposição do arrendador, fícara o arrendamento prorrona 

do por tempo indeterminado, nas mesmas bases contretuais, conceden- 

do ao arrendatario o prazo de 30 dias para desocupação, 
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OITAVA: o arrendatario declara que examincu previamente o imo 

vel, estando ciente das condições de conservação, pintura, hiniene, 

instalações eletricas e hidr áulica, 

o 
. : K NONA:; O arrendat,rio se compromete a realizar tenfeitorias no 

º [ o 8 e s 

predio, com a previa avutorizaçaão, por escrito, do arrendador. E mes 

e - ”” o -” 

mo nestas hipoteses, naãao podera o arrendatario alegar retençaão ou 

pedir indenização a qualquer título, 

DECINMA:; O arrendatário se comóromete a usar o local . arrenda 

do, exclusivamente para fins culturais, respeitando os demais mora 

dores ou frequentadores do prédio, bem como os direitos de vizinhan 

ça, renulamentos internos e o Estatuto do Clube de Cultura, evitan- 

do astos que possam perturbar a tranquilidade, devendo responder Ppe 

las multas eventualmonte aplicadas, 

DFECIMA PPIMPIRA: Os contratantes se comprometem a juntos res 

peitarem as anendas individuais para uso das dependencias do Clube; 

caso surja alqum evento cultural de nrandes proporçoes que exija 

um espaço maior, o Clube terá preferência sobre o anendado, para . 

utilização do auditoório, 

DECIMA SEGUNDA: GARANTIAS 

DÉCIMA TERCEIRA: Elenem o foro desta cidade para dirimir ques 

toes relacionadas com este contrato. Justos e contratados assinam 

duas, com duas testemunhas,. 


